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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

 24 DE AGOSTO DE 2022 ANO XII Nº 02404BAHIA

ANO 2022

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08-034/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2022 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 – CENTRO – CEP: 48.750-000
PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08-034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2022

A Secretária Municipal de Assistência Social de Retirolândia, Bahia, a Senhora RENILMA DE 

OLIVEIRA SANTOS RIOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 10.520/02 e suas alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e equipe de apoio, resolve:

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

Processo nº 316/2022
Licitação nº 08-034/2022
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL- Menor Preço por Lote
Data da Homologação: 18/08/2022
Objeto da Licitação: Eventual contratação de empresa para fornecimento de produtos 

ortopédicos, fisioterapêuticos, fraldas geriátricas e demais produtos correlatos para 

atender as crianças, adolescentes, idosos e portadores de necessidades especiais, 

assistidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município.

Homologo o procedimento licitatório em favor da (s) empresa (s):

PROCIMED COM. ATAC. DE PRODUTOS HOSP. E ODONTO. LTDA, inscrita com o 
33.961.969/0001-88, vencedora do Lote 01 com o valor de R$ 122.400,00
(cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais).

Retirolândia, 18 de agosto de 2022

RENILMA DE OLIVEIRA SANTOS RIOS
Secretária Municipal de Assistência Social
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